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PROJETO DE RESOLUÇÃO 112/2022 DO DEPUTADO ALEX REDANO

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está sem parecer também, convido o Deputado Alan vamos lá. Convido o Deputado Alan Queiroz para proceder o parecer em plenário.

O SR. ALAN QUEIROZ – Projeto de Resolução 112/2022 de autoria do Deputado Alex Redano, nosso Presidente. “Altera a redação do artigo 1º da Resolução nº 500, de 23 de março de 2022, que "Convoca Sessão Itinerante Extraordinária e transfere, temporariamente, a sede do Poder Legislativo para o município de Ji-Paraná”.”. 
O projeto se encontra dentro das normas regimentais. Portanto, o nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes. 
(Às 19 horas e 30 minutos, o Senhor Alex Redano passa a presidência ao Senhor Adelino Follador).
 O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em votação o parecer do Deputado Alan Queiroz. Os Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.
